
Ponto  2.12.14.    Transferência de competências dos municípios para os
órgãos das freguesias – Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril   

Foi presente à reunião a informação n.º 91/UJ/19, da Unidade Jurídica, datada de 22/08/2019,
que a seguir se transcreve:
"Assunto:Transferência de competências dos municípios para os órgãos das freguesias –
Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril 
Exmº. Senhor Presidente,
A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, que tem por objeto definir “(…) o quadro de
transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais,
concretizando os princípios da subsidiariedade, da descentralização administrativa e da
autonomia do poder local”. (cf. artigo 1º c/ itálico n/), estabelece,no seu artigo 4º, a forma
como se deverá concretizar a transferência das novas competências.
Em suma, nos termos do disposto n.º 1 do artigo 4º, a transferência das novas competências,
a identificação da respetiva natureza e a forma de afetação de recursos têm de ser
concretizadas, mediante a emanação de outros diplomas legais de âmbito setorial, que se
debrucem sobre as múltiplas áreas relativamente às quais se pretende operar a
descentralização da administração direta e indireta do Estado.
Ao longo dos últimos meses temos assistido à publicação de uma panóplia de diplomas que
têm como escopo concretizar a transferência de competências, quer para as autarquias
(municípios e freguesias), quer para as entidades intermunicipais, sem prejuízo da sua
concretização gradual nos termos do n.º 2 do artigo 4º da já citada Lei n.º 50/2018, de 16 de
agosto.
Relativamente ao ano de 2019, as autarquias (municípios e freguesias) e ou as entidades
intermunicipais que não pretendam exercer as competências deverão comunicar esse facto à
Direção-Geral das Autarquias Locais, após prévia deliberação dos seus órgãos
deliberativos, até sessenta dias corridos após a entrada em vigor de cada um dos decretos-
lei.
Debruçando-nos, em concreto, sob o decreto-lei identificado em epígrafe, verifica-se que o
mesmo pretende concretizar a transferência de competências dos municípios para os órgãos
das freguesias, tendo por base a afirmação de uma democracia de proximidade.
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Sucede que, no que ao concelho de Pombal respeita, existe um leque de competências, de
entre as elencadas no citado diploma (cf. artigo 5º), que, para melhor servir os interesses da
respetiva população, designadamente por questões associadas à definição de estratégias
transversais de desenvolvimento e, bem assim, de coesão territorial, se deverão manter na
esfera de atuação do município.
Constituem exemplo do que se deixa dito as competências de gestão e manutenção corrente
de feiras e mercados, nomeadamente no que se refere à Feira Semanal de Pombal, ao
Mercado Municipal de Pombal, à Feira dos 14 e à Feira de Gado do Casal Fernão João (cf.
alínea d), do n.º 1 do artigo 5º); a utilização e ocupação da via pública (cf. alínea g), do n.º
1 do artigo 5º); o licenciamento da afixação de publicidade de natureza comercial, quando a
mensagem está relacionada com bens ou serviços comercializados no próprio
estabelecimento ou ocupa o domínio público contíguo à fachada do mesmo (cf. alínea h), do
n.º 1 do artigo 5º); a autorização da atividade de exploração de máquinas de diversão (cf.
alínea i), do n.º 1 do artigo 5º); a autorização da colocação de recintos improvisados(cf.
alínea j), do n.º 1 do artigo 5º)e a autorização da realização de espetáculos desportivos e
divertimentos na via pública, jardins e outros lugares públicos ao ar livre, desde que estes se
realizem exclusivamente na sua área de jurisdição, tão-somente, no que respeita à área
urbana da cidade de Pombal(cf. alínea k), do n.º 1 do artigo 5º).
Na verdade, o leque de competências supra enunciado revela-se indispensável para a gestão
direta do município, assumindo uma natureza estruturante para a execução de desígnios de
interesse geral e comum a todo o concelho.
            Sem prejuízo do que antecede, certo é que todas as freguesias do concelho após
prévia deliberação dos seus órgãos deliberativos, comunicaram, oportunamente, à Direção-
Geral das Autarquias Locais que não pretendiam exercer nenhuma das competências
previstas neste diploma, no decurso dos anos de 2019 e de 2020, mantendo-se, no entanto, a
incumbência de se dar continuidade a este processo com rigor, lealdade negocial e
atempados ajustes, no sentido de alcançar, para o ano de 2021, uma solução consensual,
que represente os interesses do município e das freguesias e, essencialmente, das respetivas
populações.
Em face do que se acaba de valorar, sugere-se a V. Exª que, caso assim o entenda, determine
a submissão da presente informação à apreciação do órgão Câmara Municipal, para que:
a). Tome conhecimento de que todas as freguesias do concelho, após prévia deliberação dos
seus órgãos deliberativos, comunicaram, oportunamente, à Direção-Geral das Autarquias
Locais que não pretendiam exercer as competências previstas neste diploma, no decurso dos
anos de 2019 e de 2020;
b). Determine a notificação de cada uma das juntas de freguesia, para que, no prazo de dez
dias úteis, emitam parecer relativamente às competências que se deverão manter na esfera
de intervenção do Município de Pombal, designadamente por se revelarem indispensáveis
para a gestão direta do município, assumindo uma natureza estruturante para a execução de
desígnios de interesse geral e comum a todo o concelho, a fim de instruir cabalmente a
proposta a apresentar junto do órgão Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do
disposto no n.º 3 do artigo 5º.
 À consideração superior,"
A Câmara deliberou por maioria, com uma abstenção da Vereadora do PS, Drª Odete
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A Câmara deliberou por maioria, com uma abstenção da Vereadora do PS, Drª Odete
Alves, ao abrigo do disposto na alínea k) do n.º 2 do artigo 25º e alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que:
a). Tome conhecimento de que todas as freguesias do concelho, após prévia deliberação
dos seus órgãos deliberativos, comunicaram, oportunamente, à Direção-Geral das
Autarquias Locais que não pretendiam exercer as competências previstas neste diploma,
no decurso dos anos de 2019 e de 2020;
b). Determine a notificação de cada uma das juntas de freguesia, para que, no prazo de
dez dias úteis, emitam parecer relativamente às competências que se deverão manter na
esfera de intervenção do Município de Pombal, designadamente por se revelarem
indispensáveis para a gestão direta do município, assumindo uma natureza estruturante
para a execução de desígnios de interesse geral e comum a todo o concelho, a fim de
instruir cabalmente a proposta a apresentar junto do órgão Assembleia Municipal, nos
termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 5º.
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